
PREFEITURADE ESPUMOSO
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO

EDITAL DE SELEÇAO DE, ALUNOS
N" 12026

QUALI FICAÇÃO E CAPACITAÇÀO PROFI SSIONAI-

O rnunicípio de Espunoso - RS , representado pelo (a) Befeito (a) Municrpal, SÉ Gérson Lopes Rodrigues

Machado no uso de sus atribui@es, considerardo o disposto no Edital n' 02/2025ISTDP, toma pÍrblico, o

Processo Seletivo para ingresso nos cursos de qualÍicação e capacitação profissional do Progmma RS

Qralificaçao Recomeçar. O referido programa é um convênio com o Estado do Rio Grande do §ú, por

intennédio da Secretaria de Trabalho e Desenvolümento hofissonal - STDP, os cursos serão ofertados na

modalidade presencial e regrrlados pelas normas contidas no presente Edital.

1. DO OBJETO

I .l O presente edital tern por objetivo regulamentar a seleção de candidatos para participação nos

cursos oferecidos pelo Programa RS Qualificação Recomeçar no município de Espumoso/RS,

vi sardo promover a qualilicação profissional e a reinserção no mercado de trabalho.

2. DO PUBLICO-ALVO

2.1 Poderão se inscrever pessoas com idade mínima de 16 anos e que atendam aos critérios de

seleção constantos no item 5.

1.2 Os cnrsos ofertados são gratuitos.
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2-2.1 O tratamento de dados pessoais de adolescentes observará o principio do melhor interesse,

sendo vedada a utilizagão das inforrnações para finalidades diversas daquelas necessárias à

execução do Programa, à qualificação profissional e ao pagamento da bolsa pennanência-

3. DA DOCUMENTAÇÃO EXTGTDA

3.1 No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar:

3,1 .1 Documento de identidade com foto (RG ou CNH);

3.1 .2 Cadastro de Pessoa Física (CPF);

3.1 .3 Comprovante de residência atualizado;

3.1.4 Carteira de Trabalho e Preüdência Social (CTPS);

3,1.5 Comprovante de inscriçào no Cadastro Único, quando for o caso;

3.1.6 Documento de identidade do responsável legal, quando for o caso

4. DA INSCRIÇÃO

4.1 As inscrições deverão ser realizadas a partir do dia 15 de abril de 2026 ate o dia 15 de maio de

2026 , por meio do preenchimento do fonnulário de inscrição disponível no CRAS - Centro de

Referencia do Assistencia Social, na Av Angelo Macalós, 1459, Bairro Brasil, horário de

atendimento 8h as 11h30 e 13h30 as 17h .

4.2 O fonnuliiLrio de inscrição conterá aviso de privacidade, informando de forma ciara e objetiva

sobre a finalidade da coleta, o tratamento e o cornpartilharn ento dos dados pessoais, em

conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

,1.3 O candidato inscnto para concorreÍ a vaga fica ciente que caso seja conternplado não poderá

desistir do curso, após a efetrvação da matrícula. Salvo por rrotivos devidamente justificados.
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2.2 Menores de 18 anos devem compaÍecer ao local de inscrição acompanhados dos responsáveis

legais-
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4.3.1Ocandidatoinscritoquedesistirdavagaficaráirnpedidodeparticipardoscursospromoüdos

pelo Município pelo prazo de 3 anos.

4.3.2 O aluno que desistir do curso, sem justo motivo, após ter transcorado 25o/o das aulas poderá

ficar impedido de realizar novos cursos através dos programas de qualificação do Municipio pelo

prazo de 3 anos.

5. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

5. I A seleção será realizada com base nos seguintes critérios:

5.1.1 Pessoas em situação de r..rilnerabilidade social ou desemprego, obodecendo a seguinte

prioridade e assegmando dentro de cada grupo 50% de preferência para mulheres:

. Desempregados, inscritos no CADUMCO:

r Desempregados,

. SubocLrpados. inscritos no CADÚNlCOl

o Subocupados;

o Outros ptiblicos inscritos no CADÚMCO.

5.1.2 Em qualquer dos casos, a classificação se dará por ordem de inscrição, respeitando o

núrnero de vagas disponíveis.

5.2 Ao término do preenchimento das vagas, será formada uma lista de espeÍa paÍa convocações

futuÍas, no caso de desclassificações, desistências, cancelamento de matricula ou ampliação da

quantidade de vagas.

6. DAS VAGAS

6.1 Serão disponibilizadas 90 vagas para as qualificações:
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6.1.1 Auxiliar de Veterinário e Inseminação Artificial 48 horas:

48 horas com aulas presenciais e encontros previstos nas seguintes datas e horiários:

05,06 e 07 de Junho: das 08:00 as 12:00 - 13:30 as 17:30, sexta, sabado e domingo.

12, 13 e 14 de Junho: das 08:00 as 12:00 - 13:30 as 17:30, sexta, sâbado e domingo

6.1.2 Soldador MIG MAG TIG 60 horas:

60 horas corl auias presenciais e encontros pÍevístos nas seguintes datas e horáLrios:

02 noites por semana (terças e quintas das 19:00 às 23:00) com início para 26105 e termino
pÍevisto para 21107.

6.1.3 Cuidador de ldosos 48 horas:

48 horas com aulas presenciais e encortros previstos nas seguintes datas e horários:

02 noites por semana ( terças e quintas das 19:00 às 23:00) com início paru26105 e termino

previsto para 01/07.

6,1.4 Instatação e manutenção de ar condicionado residencial 48 horâs:

48 horas com aulas presenciais e ercontros previstos nas seguintes datas e horiirios

I2106 - 19:00 as 23:00, sexta-feira.

13/06 - 08:00 as 
'12:00 - 13:30 as 17:30, sábado.

l4106 - 08:00 as 12:00 - 13:30 as 17:30, domingo

26106 - 19:00 as 23:00, sexta.

27106 - 08:00 as 12:00 - 13:30 as 17:30, sábado.

28/06 - 08:00 as 12:00 - 13:30 as 17:30, domingo.
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6.1.5 Elétrica e hidráulica 48 horus:

03107 l9:00 as 23:00, sexta.

04/07 - 08:00 as 12:00 - 13:30 as 17:30, sábado.

05/07 - 08:00 as l2:00 l3:30 as 17:30, domingo.

17 l0'7 - 19:00 as 23:00, sexta.

18107 08:00 as t2:00 - 13:30 as 17:30, sábado.

l9107 - 08:00 as l2:00 13:30 as.l7:30, domingo.

7. DO RESULTADO

7.1 O resultado da seleção será diwlgado em 1910512026,no site oficial do uninicípio e no murâl

da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Socíal de Habitação.

7.2 O candidato deverá acompanhar pelo site oficial do Município a divulgação dos editais de

convocação para realização dos cursos, sendo de sua inteira responsabilidade a consulta ao

referidos Editais.

8. DO RECURSO

8.i O(A) candidato(a) poderá interpor recurso à Lista Preliminar de Selecionados mediante ertüo

de e-mail ao endereço eletônico assistencia@espumoso.rs.gov.br, em até 05 (cinco) dias úteis

após a dirulgação dos resultados preliminares.

8.2 O recurso deverá ser individual e devidamente fundamentado.

8.3 Recursos inconsistentes, interyostos fora do prazo ou ainda que trão observarem as nonnas

previstas neste Edital serão indeferidos.

8.4 O resultado dos recursos será publicado no site oficial do rnunicípio e no mural da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Socia e Habitação.
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8.5 O envio de recursos e de documentos complementares observará a confidsncialidade das

informações, comprometendo-se a Administmção piúlica a tratar os dados eventualmente

apresentados sob sigilo, vedada sua diwlgação em meios públicos.

9. DAMATRÍCULA

9.1 Os candidatos selecionados deverão efetuar rnatrícula no perí odo de 2610512026 á 0310612026,

apresentando a documentação original.

9.2 Havendo disponibilidade de vagas, um mesmo candidato poderá se rnafficular em dois cursos

sün tâneos, desde que não coincida o tumo das aulas.

9.3 Setá de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de

tealizaçào do curso e o comparecimento no hor.iÍio detenninado.

9.4 O Município não assume qualquer responsabilidade quanto ao tl'aospoúe dos alunos

matriculados nas qualificações.

10. DA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

10.1 O candidato classificado que não comparecer no primeiro dia de aula, sem justo motivo será

desclassificado do curso sendo que sua vaga será imediatamente colocada à disposição do cadastro

de reserva.

10.2 Terâo direito à certificação os estudantes que tiverem frequência rnínima de 80%o do total das

aulas dadas, assiduidade, aproveitamento e parlicipação das atiüdades propostâs.

II. DO PAGAMENTO DAS BOLSAS

11.1 Os alunos qne tiverem cornprovadas a liequência mínirna e o aproveitamento no curso,

receberão uma bolsa permanência no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) para cada

40 (quarenta) horas de qualificação concluídas.
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11.2 o valor márimo a ser concedido de bolsa pemranência será de R$ 1.500,00 (um rlil e

quinhentos reais) por aluno, identiÍicado pelo cadastro de pessoa Íisica (CPF), divididos cm 2 (duas)

parcelas mensais para cursos com dumção iEral ou superior a 80 (oitenta) horas.

J 1 .3 Independentemente do níunero de qualificagôes profissionars realizadas, o aluno lará jus à

bolsa permanência vinculada a apeuas urna delas, podendo optar pot' aquela que lhe for mais

vantajosa.

1t.4 A bolsa pemanênciâ será repassada, pelo Estado, diretamente ao iúuno concluinte por meio

do Cattào Cidadão, rlue deverá ser retirado na agência Banrisrú do rr umcípio.

I1.5 O aluno clue receber a bolsa qualiÍicação e tiver constatada a inidoneidade de docunento

aplesentado ou a Íalsidade de infonnaçào prestada, terá sua bolsa permanência cancelada e deyerá

rcit it r.rir 05 \ alurc. ja rcccbidos.

12 DAPROTEÇÀO DE DADOS PESSOATS (LGPD)

12.l O tratarnento de dados pessoais dôs candidatos inscritos neste Processo Seletivo observará as

disposiçôes da l,ei Fedelal n" 13.709/2018 Lei Geral de Proteçào de Dados Pessoais (LGPD)"

bem como demais normas apllcáveis à Administração Pública.

l2.2 O Municipio de lispurnoso/RS e a Secretaria cÍe Trabalho e Desen\iôlvimento ProÍ'issional do

Estado do Rio Grande do Snl STDP atuarn como controladores dos dados pessoais, sendo

responsáveis pelâ coleta, utilizaçào, ârmazenatnento, colnpâúilhamento e proteção das

rnfbnn açôes forneci das pel os candidatos.

12.3 Os dados pessoais e docunentos exigidos uo itern 3 deste Edital têrn como tinahdade

erclusiva a execuçào da política pirblica de qr.ralificaçào profissional, a seleção dos beneÍ'iciá'ios,

a comprovação dos criterios de priondade e a vrabilização do pagamento da bolsa permanência,

não sendo utilizados para Í'inalidades diversas das aqui previstas.
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12.4 Os dados poderão ser compartilhados corn órgâos e entidades pírblicas eshitarnente

necessários à execução do Progra.rna RS Qlralificação Recomeçar, incluindo a instituição

financeira responsável pelo pagamento da bolsa permanência, especialmente o Banrisul, para fins

de emissão e operacionalização do Cartão Cidadão.

12.5 O tratamento dos dados observará os princípios da finalidade, adequação, necessidade,

segurança, prevenção e transparência, sendo adotadas medidas técnicas e administrativas aptas a

proteger as informações contra acessos não autorizados, vazamentos, perdas ou qualquer forma de

tratam ento inadequado ou ilícito.

12.6 A dilrlgação dos resuitados do Processo Seletivo será realizada de forma a minimizar a

exposição de dados pessoais, vedada a publicação de CPF completo ou de informações detalhadas

acerca da condição socioeconômica dos candidatos, podendo ser utilizados nomes abreviados ou

números de protocolo de inscrição.

12.7 O candidato, na condiçào de titular dos dados pessoais, poderá, a qualquer tempo, solicitar

infonnações sobre o tratamento de seus dados, requerer correÇões, bem cotno obter

esclarecirnentos acerca do compartillramento das informações, mediante solicitação formal ao

Municipio.
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12.8 Os dados pessoais coletados serão armazenados pelo prazo necessário ao cumprimento das

finalidades do Programa, inclündo obrigações legais, administrativas e de pÍestação de contas aos

órgãos de contlole, sendo posteriormente eliminados ou anonimizados, nos termos da legislação

vigente.

I3, DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

13.1 A inscrição no referido processo implicará aceitação integral das condrções estabelecidas

neste edital, não podendo alegar desconhecimento das regras nele estabelecidas.
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